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Ementa: Altera a Lei 11.340, de 7 de agosto de 2006, para estabelecer 
punições mais efetivas para casos de violência doméstica e 
familiar contra a mulher e para dar outras providências, e altera 
o Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para 
estabelecer penas maiores para casos de violência contra a 
mulher. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-5114/2013. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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